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Ano Macapá, :1a. e 4a.-feiras, 13 e 16 de abril de 197:5 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Comi,·s·t(; dr }J/r'll({i'ifu , l t/ti!ÍlliS/J'({[it 'O 1 rp te (lll110ll o prefixo inle rnfl GEHUR-Jl'Jn-7~ 2í' o Banro 

t t'xrqu,..n tt> . ;,tt'<l\ l.s dt> ~un .A~;>nci;) df' Mncnrá. compôs 

1 corYI O!' exN·u l. do~. rii•:là~~ no \·alot de C'<'nto P QuarPnt'l 
c SdP ~:i!l. Duzento~ " Vinte c Oito (:ntzei ro~ P Oiienta 

O Prt.'~idt·nte da C'omi•~à,J dP 
signnc1a pell) D r1 (to (r) n° O~ l1, ele 
de I ~~·, :i. no uso d" '111-1~ atrihtit.,ií~:<;, 

I • •t 1 t> Seis ('Pnh' O' (C~S l-t7.~2H.!lti). p11ra pa~ament0 em oito 
n~J Ll 1 t o c e-

H'] r,-·, rnm hés dP carl-nriCJ :'!'tr i b~Hio na R<:!~olução 19:; d0 
lll de élhnl 1 

Panco C't>ntral rio Brasil de 04.11.71, conformE' compi'0\'8 

RESOLVE: 

Na form'l ,1, ~ ~··. d,J :11t ~~lrl, d, R::tatuto 
dM F tnl'ir n:'Jrios í't'th.lic• o., C'h•i<. c!n GniE\0, de,ignr-r 
o sn' irlc·J Dirceu (\\J~h~iro Di~~. ocup2nft' do cnr
go d.~ F'unile)ro. nl\''·1 8-.\, lotnn" na Sc:cr Pt'd ta de 
~:aúdP e Açi.io SoC'ial, pHa dE '-Pmprnhar RS fu nções 
da Senc1 {JrÍIO ria alurli ,q C'or~i~.~o. 

i\1~;r::.pá, 1 J dP ahnl ::le 1 Dí:J. 

Elpí,.lio 1\Trrt el Pir.hf'iro 
Presid»nt .. da CT A 

--------------------------------------------------~-
Poder .Judiei imo 

dos Tc•rPítóries 

Tcrritór ic· Fedr> t·al de A map;i 

Juf:o r/:~ Din i! o ria C<mtoruJ de ~Ur:crtJHÍ 
Edital de Cilaqão dE" Anl,nifl R0~a de Oliveira 
e Terezinha d(/ Jesus Collarts llle O liveira com 
o prazo de ôll dias n> forma <Juaixo 

c·ont o tnw,lado <tnexo (D• c: .'~l. 2 - Embora o conhato 
r Pnh'1 pnzn 0" v · nclmt>nto p r , vis! o para ~11.(1'1 !!O, que está 
r o tPrmns elo r rt. 7t):?. inci~o ll f. do Código C i\'11 Bra~i
lr>iro com ~eu \'enclmPnto lt>galmt>nte 'lntecip,ldo e pc r tan
to, em camdi~·Jr~ cie ~er exigida :otalm<Pntf' a dívida (rlátt
ntla quin1a do Contrato anexo) pelo E xequPnte, de v~z 
q1tP os F.xrcutnrlos niio honraram " comproml~so ass umi
clfl , cieixando, ~em qualquer ju 'tificativa plattsi\·rl, de pa
:::n r t·~ ju ros a que ~e obriP.arar'l1 a atla\·é~ da dáusula sé
ttrr ·l do ~'Jillnto Rllt xo (Doc. :~). além de niío haverem 
rn~o. tGt'llmentP, o Importo Sobre OperatÕf'S F inanceiras 
e dt>SJ)e<as Cllrto~&tri;•s. relneionadas com u eperação de 
reescalonarne '1tn rlas dtvidas. ainda qt e mltitas vezes instados 
paru tal. ~ Oc:orrP. quP a!lora. c>stnndo e xnuridas t 0dQs 
r.,: po~~ib!lidarl~s dP toleranc:ia p:>ra um entendimento PX

tra jlldicüll ;;cima identificado, vrm o Banc0 propor o pre-
~ente P roct:~<:o de Executão da dívida, represent~da pelo 
t 1\ ulo e~;tra judil kil :teima identifirado. titulo esse líquido e 
rerto, razão porque requer a V. Ef(a., ae digne dl' determi-
nar a expedic;ão do compE"tente Mandato dE" Cita~ão e Pe
nhor!l , eontrn os dP\ idore~ já qualificados e identificados, 
po ra pagarem no prazo de v inte e quat r o {2-:ll horas o 
1 rinc'pnl. acusando <Jté o dia Qr> hoje o sald o d evedor de 
Cento e Se9senta e Sete '.-lil. Cent<<~ e Qtwrenta e Q uatro 
cruzeiro~ e oiient'l E' um cent~\·o~ l Cr$167.144.1lll. \ u rJo confor
me com; rova <J extrato d« conta anexa (Doc. 3) 11lém de 
ju ros contadEJs 'lll' o detivo pagamento da divida, despe
ia$ judic4ais. honor~1 i o s do Advogado do Exeque nts e dP-
lllil i ~ comina~oes lPgais sob f.!E'na de serem penhorados to
do~ os bens >[erecldo~ em garantia da dtvida at ravés do 
111encion::~do cont1 a\o e tantos mais quantos forem De

O nout~õtr RttbE"n~: B'lptista d"' Oliveir"! .. Juiz Tempo- 1 
r;; r to e Jurls iição plen:t da Corr.11rca de Mr.cap't, Capital 
do TPrritúrio Fed!!ral d o Amapá r.a torma da Lei etc ... , o.-ssários it ~arantia da execuçà0. pros~eguindo-se até 

raz sab~r aos quf' o preseRtP fi:r.lita l virem ou deJP. 
aonh E>cimrnto t iverem que. pelo pn•s• ntc> cita A n toniO Rosa 
de O li\ Pira , brasil ~:lre. casRdo r·Psich·nte em lugar incerto 
fl nio sabido e Terelinlta de Jestl:' Collares de Ol iveira. 
brasll t> ra, c:t~ada re,;ictentt> em l u~': 1r incerto e niio sabido. 
com o praze de 6ú d la F, p:wa re~pond•·r os tf'rmos da Ação 
d<:! ex e · uc;iio. que St! proces3a n este .) uizo. movida pelo 
lbanco da Amazônia <;1A - BAS/1. ln,ti tuição financeir a 
:ub!!G< sedi<:~da em I3f'lem. Capital ào Fstado do Pari, Av. 
Presidente Varga&. n.O 800. Com Agl>noia nestli Capital. à 
Rua C mdido Mende~. 93ll. podPt;do r •)mtentà .. Ja. ~ob pena 
de re\'~lia no prazo de 60 dias, que ~orrera em ca rtóri-Q. 
após a tuminação do rrato do Edital , nos termos e de 
acorr.io com a petiqão e despacho a Heguir transcrito: 'lxmo. 
S t'. D r. Juiz de Direito da Comarca tàe Mncapá, Ap. o Banco 
da Amazõuia S/ A BASA, inlltiluição financeira publica se
dida em Belém, Capital do Estado do Pará. av. Fresid&nte 
V:ugaa, n .• 800 Inscrito ne Cadr astro Gt>ral de Contribuinte do 
Mi111igh>r lo da Fazenda sob ., n• 04.902 P79.00 1 e AgênciA nesta 
eidade de Macapa C:"!)il lll alo T<>nitárlo Federal d o Amapá 
à RuR CiinrHdo Mend<>s, 93~. vem, por seu advogado aba ixo 
a ssinaflo. ci evidame!'lte insorilo n a orrlem dos Advogados do 
Br21<ll-l'a. ~ob o n." 71i7, ~:onseante instrumento de mandato 
~nexo doc. I). com o drvLio respeito, perante o Juízo de V. Exa. 
c:om arrimo no a rt. ~iB:i. it(•na 11 e lfl jn Códi~3 dll Processo 
C iy il , promo\·er a presentt> l!x ecu~ão. !:'m duas vias (art. 
159 do CPC), contr<t Antonio Ro~a d• Oli\·eirn e su:1 mulhPr 
D. Terer,lnh~ de J esus Collares de Oliveira, brll~ileiroc, ca
~aGoJ , ele PII CIU'lr ista " ela de p t·endlls oo lar. ambos resi
d~•e e domiciliado nesta Capitsl, pelos moll\'os •· fundam!:'n
tos seg lti1taa: l. Metiiante Bicritura Publica de C'ompo~içio 
de Dlddas. com j11rantia pigr.oratída e hipotecaria 

fin al, quando a Pxeeução de\ erá ser julgad11 p recedente 
3 - P' rote sta o Banco Exe('Juente pela indi('ação de t odc.s 
os rn"t OE de pro v a s em direito a d m i ti c a s, 
ln<'lt1si\·e p Plfl d~poimento pes•onl dos Executarias pena de 
confesso, te~trmunhaF junt[;dn de nc. \·os documentos e o 
quE' mais neeN~<irio se f izf' r . Siic> os termos em que. 
danào a pre~ente o valer de Cr$ ln7.144,81 (Gento e 
se~senla e sett> mJl, cento e quarPnta e quatr o Cl·uzeiros P 

oitt :1tn e um C!:'ntfi\'O~l o B<1nco autor pede e espe ra defe
rim ento. Macap.1 f -'.p). 29 d& maio de 1974. a.) HDil to n 
Cabral Duartl'! Arlvogar!o . 

E para qne chegue ao c~nhecimento dos interessado.! 
e não ponam de futuro. aJPgar lgnorúncia, exped i 0 pre
s 'llle Edital e outro~ iguais que serão publicad os e afixaal os 
na fJrma da lei. Daclo e passado nesta cidfldc dl' Macap[1, 
;;os \'inte Ãias do m~s de mar r:o do ano de mil no\'ecento~ 
e setenta e efnro. Eu, N•no Jeaus Aranha Nunes. Escrl\' àO 
em exercício, 1ub~orPv i. 

RubPns B<~ptisla de Oliveira 
Juiz Temporário c luris~Hção ple na ------------ --~-___._....,. 

Esloluto da Associnçr7o 
<• lllllJPrio r/e Som/Ja Em Cimo drt HoT(f" 

(Continun~ão ào númPro ar1teriorl 

cl - dar· cr>nht'Lim ento '1 [1iroetória de qualquer 
rq; in eg tl'lricinde ,ll\e julgar prf'judicia l à Associa(!ão: 

ato 

dJ - p01rtirip •r nas reunioes da Diretc ria e Assem_ 
b léi11 Ger al e dlicutlr assanto11 p róprlea do Conselho ; 
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AR Rr1 1rtições Públicas 1 
l'orrltGrtais de vedo remettr I 
o expediente destinado il. pu
Llü:ação neRte JdlÁRIO OFI-
CIAL diàriarueote, até às l 
1~·3{) hora s. t'lxceto aos llf.ba
Jos qualldo de'lerfio fazê-lo 
~tt'> às 11:80 horas. 

As rec)at!laQúes pertinen
tes à matéria re triiJutda nos 
í'8.110R de err0fl ou omi~li\c es. 
ueverio her formuladas por 
crwr:to. à 5~çiio fie Reda~ão, 
das H às 13:30 hora~. uo má
x imo até i2 b o r 11. s spl.s a 
saída (l Oll órgãos ofi ciai s. 

EXPE DIENT E 
IMPRENSA OFICIAL 

DIRETOR 
Ca1·los de Andrade 1· (I ll I t>S ...... ..... 

DIÁRJO OFICIAL 
lm]·~e~~o ne.s OLl!inas da l mpr~n~rh 

MACAPA- T. F AMAPÁ 

ASSINATURAS 
Anual . 
Seme~tral. 
Tr;mestral 
I\ú mero avu lso. 

crg; 25,00 
12,50 
6,25 
0,30 

I 
A& RepartiçõeR Pt1bllcas 

olngir-Ee .. Q'O àM e.ssluaturu 
anaali ren0vadas até 23 dla 
Ievereirg de aada ano ~ às 
infeiadas, oru qt~alquer épog~<~ 
pelos órgfi.os oompetentllll. 

I A fim de possibilitar 11 
remessa de valoros acompP..
nhados de eselareoiruentos 

I qmmto à liUa a~llcn~ílo, soli-
citamo~ u1em t~s interesttados 

1 prel&rcncialmnt@ chf:que (JI' 

, vale postal. 

I 
Os ~nplementos às ~dl

çõea do& órgfios oflciats ~eó 
se !orneesrllo aos U'-inantss 
que as soli llitiHem no ato (da Os orlgln11ls deverão ser 

datilografnd$s c autenticados. 
ress11lvadas, por quem de di 
"lllito .. a~urr.s e emendas. I 

assina ttna. 
() runcioni'lno público r •. 

ltf>'4t1ll* *~· d l t . d d 
• BRP. S1LIA - f:ste Diério 011cial é rncontr!ldo p!lra ic1tu- 111J~a 'p erraa furo" ~fconto "•tt-e 

cxcetueda!i M para o ex-· 
terlor, quo serlw R e m p r e: 
anuais as as~inaturr:s pod€'1'· 
se•ilo t(lm!'l', em qLta lqun 
époc.m . p(ll' ~t'Í> meef>~-> 011 un' 
URO. 

"' 1- '" . . I I t . 1 d r d o· fi az, r JUS a , . ., 
ra r o "'a ao nac\nna e n ern~:wn;, ~ mprensn, a desconto. d( verá pro\'ar e;lll 

COOF'ER PREISS, no «FlrasJIIa Impertal Hoteh. c ct· " l _, p in l"' ll 
--~ ------ on !ÇnO oo a o .,a a.,!<. a .. r 

Pttr!l fncil ilnr aotõ auiJHl.ll- j A fim de Hitar toluçAo 
teB a verificaçlío do pra.zo de de contiPuid~tdP 110 reeeb1- O custo de cr.da ex~mplu 
validade de auos ::> ~ s inotur88, m E'nto do~ j<Hr eis. d c vem: atr&Bildo dos órg!i. C>R r-l'i· 
na pa rte superior do ~nder~- os arsinantes providtmciar a Cillii! s~ra, na Vt'JJcla arulso 

As n asinnl~rll5 wn eld11s ço r!io impre!los o número respl'ctiva rePovaçiio com 

1

1 norer;rida de t l$ ü,01 se da 
noderão ser suspP!!Hil' ~en. I elo talfto 1ft· rcg istrCI o mês e anten,dtncia mlnimH de trio- mesn.w Ano, a de Cr' :1.00 
niso prévio. o ano fm que fiudtl rá . til (30) !illas. por anc decorrido. 

e) - E>xam ina r o Livro d e Rrl=!istro dl> Pat ri mônio da 
E ntidade; 

f) - dnr pa rece r por e scrito sobre as cont11s ::~presen

tadas pelo T esoureiro e Balanço~ Anua is apresentados p ela 
Diretoria à Assembl f> ia Geral; 

g) - visar, uma vez examinados e achados conforme 
os papé is que se relacionem a R eceita e wspesa da 
A.I.S.C' .H.; 

h) - a fastar temporariamE>nte. q LJando comprovar hr.
ver irr<?gularidude no exercício de sC'u cargo , qua lqu er di
retor q ue desviar em benefício próprio ou de outrem, objeto 
ou importância pertencente a As~ociação , con vocar, dentro 
de 24 hor:u, reu niã c. de Assemblé ia Gera l Ex travrdinát·ia 
para de liberar o &ssunto. 

Art. 52.0 - As reuniões do ConsE>lho Fis cal serão 
covocadas por seu R elator todos as vezes que houver ne
cessidade de r esolver assuntos de sua competência. 

Capítulo X 

Do Patrimônio 

Art. 53.0 - O Patrimônio de As~ociação Trnpério de 
Samba Em Cima da Hora. é eonstitu ido pilos bens móveis 
e Imóveis que possua ou venha a possuir. 

(Continua n o próximo númer ol 

Contrato de Abertura de Orédito Fixo 
GERIN-S-74/ 02-IOF 

Creditad41r - O Banco da Ama zônia S.A., ou BA.SA, 
instituit;ão financeira p ública, insc rita no Cadastro Gera l de 
Contribuint2s do Mini st ér io da Fazenda (CGC-MF ) sob o 
nl! 04902979·032, r epresentado. neste ato, por s eu s Glerente 
e Chefe de Seção de Crédito ltspecializado e, CREDITADO 
- O Município dE' Macapá, ou Mutuá r i0, unidade político
a (fminis tratlva, integra nt e do Território Federal do Amapá, 
represe tltado, neste a t o, digo, neste instrumente. por seu 
Pnfeito Municipal, autorizado para este ato, pela Lei Mu
nicipa l n.0 25/74, de 08.1~.74, alte rada pela Lei Municipal nQ 
27/74, d e 24.10.74. am bas r atificadas pelos Decretos Lagisla
tivos n°' . ll! e 13/ 74, à e 15.10.74 e 06.11.74, e publicados todo8 
esses atos, respectivamente, nos Diárias Ofieiais do Terri 
t ório Federal do Amapá, edições n .0 s 1.917, de 29.10.H, 1.946, 
d'e 23 .12.74. 1.915. de 24.10.74 e 1.945 e •.944, c:le 20 e 19.12.'14, 
cc,ntr a tam que: 

]Q - O BASA abre ao Mutuério um cr édito fixo no 
va lor de Cr$ 1.500.000,00 (hum m ilhão e quinhentos mit 
cruzeiros). 

2° ·- O orédito aberto se destina a ser aplicado e:x
clus ivamente na aquisi~;iio de equipamentos para o serd~·o 

de lirnpezfl p úbl ica do Município e ampl iação, conservaç;jo 
e melhoramento do r especti vo sistema \ ' ii11·lo, de acordo 
com o Orçamento >~nexo que, assinado pelas part11s contra
tantes. integra este instrumento 

3º - A diferença por ventura verific ada entre o va
lor do crédito aberto e o custo tQtal dos equipamentos fi
nanciados ~E'rá custeada c om recursos próprios p elo Mu
tuário. 

4.0 - O crl-dito será desembolsado de uma só vez 
ou em parcelas, diretam ente pelo BASA à(s) flrm a(s) 
vcndedor a(s) dcs equipamentos. median te solicitação, por 
escrito, do Mutuário, contra a apresenta ção das faturas 
r espectivas, f<tzendo-se o desembolso do arédito ou de suas 
p&rcelas somente após o cumprimento, pelo Mut uár io , das 
seguintes fonnalidad es: 

a) r econhecimento, por tabe lião, dns ass inaturas das 
partes contratantes e d~>s testemunhas , em t odas as vias 
d este Instrumento e de seus anexos; 

b) eomprovação ao BASA. da transcrição deste con
t rato e de seus anexos no Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos do domicílio dos contratantes; 

c) ap resentação ao BASA , da prova de que foi obti
do o «quorum , exigid~ ps ra a aprovação dos projetos dc.s 
atos da Câmélra Municipal que autoriza r em a operação de 
crédito ora contratada e a prestação da gar>~ntia outorgada 
neste in strume nto; 

d) apresentação, eo BASA, do comproyante de que 
o órgão ou entidade pag~.dora das quotas do Fundo de 
Participação dos Municípios ao Mutuário, efetuou o regis
tro e / ou avet·bação d o eomprom<!timento contratual e legal 
de retenç~o d as parce las devidas, das quotas do reft>rido 
Fundo. para pagamento das obrigações lieste cwnbrato; 

e ) publlcs~ção deste contr::~te no órgão de Imprensa 
oficial comp~tente, na forma que for estipulada por l e~; 

f) apresentação. ao BASA, dos doeumentos 
às form!!lidades con con·enciaill p:ara aqui! ição dos 
m entos financiados: 

relati vos 
equlp~-

g) quaisquer outras q i.N! o BASA julgue per be m 
exigtr, ficando, a inda, estabelecido que os d e sembolsos das 
parce las do crédito, a partido da segunda parcela, se as
sim for ele desembolsado, só serão efetuados &pós a com
provaçli9, p e lo Mutuário, cll:ot fiel aplicação da par~el o ante
riflrmente desembelsaoa. 

5.6 
- O pre se rrte contratel se vencerá em Bl (tri nta 

e hum) de d ezembro de 1976 (hum mil novecentos e set en
t a e se!s), obrigande-stl assim. o Mutuário, a liquidá-lo te
talm ente a té a referida data, em ~4 (vll'lte e quatn~) pres
tações no valor ele Cr$ 62.5oo,oo (sessent a e deis mll e 
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qu inhentos cru7<'iro~) cada. vencendo- se- a 1.8 (primeir a 11 " 

dia SI (trinta e hum) r·e Janeiro dC' lflífi !hum mil nn •
c enta>s P setPnta r cinco) e RS demais, sucP~sivamente no 
ífm dos meses subsequ e nt rs, colncidinoo o \'encimentc !:1 
última prestação com o do prPSl"nte contrnto 

finr-do disp~n~ada a prévia verificaçiio da eonta por proce~so 
j11 li· fal, pelo que não poder) o Mute~11rio valer-se de qualquer 
c•ontestação para re>tarda r ~ pagamento ou emba r açar a !fão 
JUChcia l de cobrança do ~aldo devedor demons trado pelo 
HASA. 

6.o - A§ Importância~ de>embolsad:1s pelo B,\Sr\ e 
as que 1'1e fo r em d4!1'ic.k>> a qllaiqllf'r tft11lo em r:::.zão de< te 
contra to, ficarão sujeit· ' " ' ., • egu , t<>s t 'lt<:rg(l.:; Hnancei-

9.'' - Na hir,ótes.• de lnndfmplênrla. por parte do 
Mutuário. àe quai~quE>r obrf~açÕPS constantes ou decorrcn
t ' 1Ps C•' nt rato, IJPI1 cor. o na Je> ocor réncfá de qualque>r 

os t uo~ ~P antecipa~ o lE-;.:'d do vencimento que lhe sej:~ 
,~pli < ,, el. poder[, o BASA, ·1 SPll c ritério, rons ldera r venci

contadns e 1 do o contrato e P.Xi~ir o p~qament':l imediato do saldo de
vencimento • VE'rlor. inc luindo o prin cipal da d1vi da e seus ncessórioi, 

independen tementl-' de quu lq uer aviso, ou notificação ou 

roi! i: 

a. juros de 10° n (dez por ceó1tol ao ann, 
exigi\·eis no fim de cada trimE'stre ci\'il, " no 
e/ ()u liquldaç& o der.tt> <'ontrato: 

b. taxa i' 'Hiministl'!l ~li de I" r ll'llnl por C~ntol, FO

bre o v11ler de eac!" deostmb<'lso e d •lf' deduzida: 

r. C'omi~si;o d e' 2n 0 (dois por CPntol. ~'·brP 
total do crédito, exi~lvel no ato de Fll3 ah _r tn r r.: 

o \'1)01' 

d . corre>ção mo n etária em coefkiente igual &o estabP· 
I•'Cirlo pelo 'Jov•'rno F<>rleral para a~ Obri~~~·iies RPaju~tn
\'els elo l'PSO• Iro Na ·tonal !ORTl\'1, contada e P'(igln•l no 
fim Gif' rilda trim~>stre civil e no venrimt'lltG E>j ou ll.Ju ioo-

. .;io desle contrato. 

:\o ca~o d<> suprrs~::i,l dr.8 t:>oefi<.'ientP~ aplicáveis às 
O RTN'F. seguir- ~e F. o mc-~mo eritl-rio (i u ~ for aáotadg pf'lo 
R:wco -~ l cional df' Habitac;~o (B"'f-T1 t>m H ~F ' p ' racõt"s rle 
fin:Jnc ;dment9. 

7.0 - Par a <:Pgurança e como meio ele p1~nmento do 
prinripP.I d;j di viria. flte~~orlos e d1 ma i~ ohdl{n~·ões con~tan
to.; ou de>corrcnte~ d 4 Sie contr 1to, ficam confer idos auto
mntkamentn ao Bi\<;A, nos te 1·mo~ elo Drare to n.0 62.148, 
d!! 19 d ~ janeiro df' 11Hi8, 'lo GO\"E!I Jl .) Pcd• rui. e conforme 
autoriza~·ão dada pelo~ atos legis iati\ o s tnP!1elonadcs no 
preâmb1 lo de~t~ In tmmento, e. <J indll, d > conformidade 
com e aut orização P~peci'Ica do Secr t>tjrio GerH! da Secre
taria dz Planejamento da PI·esidêncfa da R~pL.blica, dat a -ia 
rl~ o4-12-74 !'ara vinculaç~o. ao presPntf' contrato. de qur. ia~ 

dn Fundo de !"arlidpa~·iio dos Municfpias, poderes lega'
mente expre~so~ para r eoc ebrr, durante a \ igê-nria coni ' a
tual nas datas de vencimento das c~rnorti?.ações e de exigi
hilid nde dos encargos , na AgênciA pagadora do B::~ nco do 
Brasil S A. ou em q ualquer r epartic;ão federal Pn carri' gada 
da respectiva distribu ição, dos recur~os das quotas do dito 
Fundo de Part icipação que couber em ao mutuário, os mon
tantell ~uficiente~ para as amor tiznção Jo principal da dívi
da e pag~mento dos respectivus acesséri '•S e dema is obri
gaçõt-s as;umfdas pelo M.ltt.ário. 

Em oom:equênçfa do p r evisto no De~retn o.0 62 148 68 
precitad o a do cons tante deste con tJI<~ tr , floa a Agéa cl-a pa
gador::~ do Banco do Braoil S A. ou a r<:> part ! ~·iio federal pa
gadora com pPtenle, au t oriz!lda, automiltil:a. ol.Jrigatória e 
:rre,·op,avelmente, a reter m&nsalment E', em favor do BASA, 
das quotas do mencionado Fundo de Part:cipaçAo, os recur
sos nece~sanos ao pa~;amentl• da< obr lgaçc)es do Mutua rio 
p r evista:;; neste coAtrato. 

Para PS~a t inalidacie, o B"\SA no inicio de cad::~ t r l
m e >t e <"ivil, a partir do que se iniciar unedfa ta mente após 
a assinatura di!s t e instrlimt>o~o. in ft,rmat'R à Agência J1Bga
dor a do Banco do RraBil S.A ou a r epartição fNier al paga
d nr a a importân cia a se r transfer ida mf"nsalmente par a !ll 

pngamE'nto dns obrifta çõe~ centratua fs a sere-m liquidadas no 
prríGdo trimestral con erponden te. 

Na hipótes e de Insuficiência. por qualquer molh-o das 
f·npor tihcias transferidas pela Agência pagadora do Banco 
ào Brasil S.A, o u pela r epartição federal, a dllerença a 
menor ,-e rlf;tado sera lncorpora tl a no valor a ser transfe
r ido no trimestre seguin te. 

No caso de &upc~rveoie nczla de fatorei que possam 
~omprometer a se~u rsnça e forma de pagamento previstfl 
nes\a dáu~ula, obrl{;a-se o mu uá rfo a d11r outras gara n~as 
adequadas que s<>segurem o n (• rmal pagamento da divida, 
cuja a ce itação ficará a crit é rio do BASA. 

Para o fi&l cumpdmt>nto d o m ancl&to ora outorgado, 
poderá o BA SA pratica~· todos os atos que se fizerem ne
c e ssários à consecução do fim €olimado, inc!usive ~ubsta 
belece-le, com ou sem resen·as àe poderes. 

8 ~ - O M utuá rio reconhecerh como prova de 8eu dé
bito os recibos , orden s cheques ou saques que assinar ou 
emiti r , bem como quniGquer lançamento~S, sob aviso. que 
lhe fizer o BASA • este, p()r nua \'ez Oil r ec ibos ou eomu
nicaçõe8 que expedir pelos r ecebin'entos, em dinheiro . ao 
Mutuár'o. De1se m odo, fica expre~sa o l)l en llmente assen
t ada 11 certeza e dete r mlnads a lfquidez da d ivida, com
pnendendo o aálculo dos juros e dema:s aces sórios e quais
o ue1 out ras despesas q~ae, com o prinoipal, formarão o débito, 

Interpelação judicial ou <'Xtrn j ud i ci::~ l. 

10.0 - Se> o BASA t iver de r t'coner a mdos jurliciais 
p1r'l a robran~·a ou lfquidal,'ão de seu crl'>dito. ainda que 

pr Lt'~ ~r. mt>r ~ m<:>nte administrati\'o, fa rá jus à pena 
l" ·'W-n\'ional e irrerluti•·e-1 de lü0 

0 rdez por cento) sobr e o 
t o t~l oj·Tit::~rlo ou habilitado. a Pé'ti r do momento em que 
fnr despachad::~ a P"tfçiin inici:JI. 

11.0 - Al"m da~ nl.Jr lga~·ces 
Mutuúrio assumP rm•i~ :H ~l'guintP~: 

anima ('Stipul::~das, o 

a) fn7e- rrnsil(nar E'm seus O rçame ntos para OR Pxer-
1 cicio~ de 1975 1 hum mil no\•ecent<~s e sHenta e cinco) e 

1976 (hllm mi\ nt•Vt'• cotos e setentA P se is!. como assi'T1 
no~ qeus pr gr<>ma~ de a olic!l~·ào do Fundo de Participaç:io 
do~ MvnldpiCJ> para o~ m<:>smos exerc1cios. dotaçõe~ esp<:>
riffcas e suficientes para P pagamento das prestações do 
p rincipal e do.!! 1\Cc,;sorios do crédi to, e para atende r os 
evt>ntuals compromis~os de cnntr.;1partida dE> recurs•>S pró· 
pr!os que ve>nham a ~E' fazer necessll!-ios P" l'a a aquisição 
do~ eql!ipamt>"tO~ financiados; 

b) prest'lr ao R-\SA tod1s as informn<;<ies C]Ue lha 
forem q.ficitadas sobre os inn~stimPntos finsnrlac.~s; 

c) mencionar o Bt\SA como entidad(' financiadora. 
tor!a \'e7. qu.• fi7.E>r publicid;.de . de qualquer natureza r ela
tÍ\ a ao empre Pnr' l ;ne -: to finan c iado: 

d) estabelece>r contabilidade em SC'par arlo p::~ra o con
t role dos recur~os desembolsados e gastos r e lativos il aqu i
sição dos equipament os f inancia dos ; 

e) facilita r as \'lstorias que o BAS .-\ ai! h e conv e nien
te fazer p11ra verific.ar a aplicação do erédf t o 

1?.0 
- O Mutuilrio obriga-se a satisfazer todas as 

d<:>spE>sa~ que o BASA tiver que fazer pa ra a seguran~;a. 
re gulnrizaçãc nu llquide7 de seu c:rédito. 

1:-! .0 
- O lugar de pagament o é a Agê-ncia local do 

BJ\SA e o foro rontratual , o desta comarca, eslvo ao BASA 
o d ireito dE optar pe-lo de outra. 

E, por estarem a~~im justas e contratada~. as partes 
aq~inam esh• instrumento, Juntamente co m duas 12! t es te 
munhas em cinoo (!\) vias de Igua l fo rma e teor , para o~ 
fins de dire.to e de ~t> r\'iço. 

Marapfl IAP). 28 de de~mbro de 1974 

Banco da Amazôn ia S.A. 
Agência de Mac::~pá 

GuilhE-rm e Pinheir(,) B ez E>JTa 
Gerente 

R::~imundo Antôn io df' ArauJO Galúcfo 
Chefe ~e Se~ào àe Crédito Especia lizado 

Tf>ste>munhas: 

Municíp io de Macapfl 

C leiion Figueiredo de A7.evedo 
Prefeito Munic ipa l d & Maof!pá 

Ne\1·tnn Dougla~ Barata do~ Santos 

José ~l'Y Picanco e Silva 

c'Ope-racão fse>nt a d(' Imp osto sobrP Oper ações Finan
c eira ~ de acordo com o Art.2~ doDec.LPi 4 13, de 07 . 1 0.69 ~. 

l\llQcapHAPl, 06-01 -19'15. 

Mini~tério dn l ntt:! rior - Bam o da Amazônia S. _.;. 

Ag. de :\h capa A P 

GuilhPrrne P. BezPrrn 
Ger ente 

R'lim,mrio A. A. Galúcio 
Chefe de Seçã.o 
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--------~ ---~-~-...- .. -----·--------.........-----~---..------------
( rcame nto int eg~;:m1e elo ( on trato d e aber·t ura de crédito GERIN-S-74; 02-IOF, Hrmado entre 

o BaRco da .~~~ , ;ôma ~ A., e o município df' Macapá , no valor ci~ Cr$ 1.500.000.00 (huw milhãB e quinhen
tos mil crm iros), rom \ ~ncimlnto em :H rle dezembro de 1.975, pm a aqmsi<;ào d. equipame rrtos para 
o serv1 ço de limpaz~ publica do I\Iunicipio e a mpliação. cor.se:rvação e melhonamento 'o tespPctivo s iste
ma v1ário. 

----~-------------------------------------------~-----·--~--~----------------~ I 11 I CUl3TO$ - C' r $ 
l'fl-:~1 1 DI S C R ll\r-'I NA Ç A O ~uan- ~ \!11. --------

lularlr UNJTAR!O TOTAL 

01 (I) TrAtor de esteirus, marca Cat(' r pi llar, m orl . D6, sena C', I I 
com motor Diesel de 140 ITP. c0m partida elétlrica d ireta rl e I 
24 volts, bomba de combust1vel primária, silencioso, \'Pntlla- I 
dor tipo sopro, armação de esteiras C<"''l11 6 (~eis) roletas ., .. _

1 

I 
te iras de :~6 secções com sapatas de 508trm (20'') e bito ln ele 
1800mm (74''), tran<.mb-ão pelo Si, tema Direct Drive, transmis- I '1 

sãc diueta. Equiparnfnto ron1 protetor do aarten idem rloc; 1 

r oletes, tampado ec;cc.parrH·n1o ganl'h ü dianteiro, controle hi ' 
I 

drdulico n. 0 163 c< m 2 (riua~) q'l lvulas. ajn~tad<'I hid1 áuh ro I 1 

das esteiras, engate traseiro , s i t ema de i luminação com 4 I 
1 faróis, bulldozer 6A e jogo de f s rramentas ! 01 Um 1 3RO.OOO,OO 

02 (l) :.VIotoniveladora n ° 120, série B. manca C'aterplllar, com I 
mot or Diesel de 125HP. e / partida elétr ica dirda de 24 vot'~, 
alternador de 19 ampere s velas incandescen tes, bomb::~ de i 
esco ,·a combustív el. sil errciador, fil tr<il de ar tipo seco com 2 
el em entos filtrantPs embreagem a ól eo, ventiladot~ Upo sopro. Jl 

Lâmina de 3.fi0m, b r'lrda"' cortantPS àe aço DH~ , efcar•ifirarlor 
tipo V de 11 dentes. pneuc;; c/ câmet•&s de 13,00 x 24 -3 lo- I 

I 
nas p erlal aee!erador/ dectlerador, direção hidr0stá .. tica, cabine I 
aberta e iluminação com 2 farói s dianteiros e jogo de .ferra-
menta:;; 01 Um 

03 (2) Chassis For:d, FGOO diese}-74". mod. 1974,5 mart.:has motor I 
para 7.!155 kg, pneus rliantei r.os 8,2!1x20-10 lona s, trnseirr>s 9,00x 

04 

20-12 lon as, lavado!' d e para-brisa, espelho telescópko, ci nto~ 
de segurança, extintor de incê nooo e ferramentas ususis , já 
equipado co m carrooeria basculante de 5m3 (cinco metros 
cúbicos) 

Despesas Eventuais ( tran~po lle. rPV!SÕe s, r:eaj u st es, etc.)-18.6° 11 

06 Um 

-·- I 

303.:100,00 

84.76 1,59 

380.000,00 

303.300,00 

508.569 ,:)4 

308.130,46 

T OTAL Cl'$ 1 500.000,00 

Importa o presente orçamento em Cr$ 1.500.000.00 (h um mtlhão e quinht>ntcs mil cruzeiros). 

MacapA (AP), 28 de dezembro t:le 1974. 

Banco da Am~vônia SA. 

Agência de Macapá 

Guiolherme Pinhek o Bezerra 

Gerente 
Hnimunrlo Anfônio de Ara ú jo Ga lúcio 

Chefe de Seção de G:1 éu itto E~ pf'ci&liza t:o 

Município OP M~capá 

Cleiton F igueireào de Azevedo 

Prefeito MurJicipa l 

Reconh eço a~ assinaturas: Rllpl a de Guilherm<> 
Pinhe-i~o Bezerr a. Raimundo : Anbônio de Araújo 
Galúcio. Cleiton FiguPiredo de AzHedo, Newton 
Doug las Barata dos Santos e .José Ney Picanço ~ 
Silva , ~ dou fé. 

Mattapá, 28 de àeze mbro de 197-:l. 

E m t est .O da verdade 

Fancisco Torqua1?o d e AraÚJO 
Escrevente Juramentado 

No impedimento do Tabelião e Oficial 

Tf'stt>munhas : 

New ton Douglas Barata dos Santos 

J osé Ney Piranço e S ilva 

Cartório «Jucá» 
Regtstro de Tí t ulos e Documentos 

Apontado n o liv ro Protocolo n. 0 1-A fh. 96v 
sob nº 2320 em 2-1 -75. 

R egist rado no li vro n.0 B-6 fl il. 34 sob n.0 ~320 
em 2/ 1-?i. 

Macapá, 2 de janeiro dt 1975. 

José T ava r es de Almeida 
Escrevente no impe ltimento do Oficia l 


	

